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D E C I S Ã O

 
JUÍZO PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL - TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA
Trata-se de Agravo de Instrumento em que se pretende ver admitido o trânsito do

Recurso de Revista interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei n.º 13.467/2017.
Consigna-se, desde logo, que com a entrada em vigor da referida lei, os

parâmetros para o exame da transcendência foram definidos com o acréscimo do § 1.º ao art. 896-A da
CLT. E esta Corte Superior, visando regulamentar a aplicação do novo instituto, inseriu em seu
Regimento Interno os arts. 246 e 247.

Assim, tendo como norte esses dispositivos, passo ao exame prévio da
transcendência do recurso.

O Regional, ao exercer o juízo de admissibilidade recursal, decidiu denegar
seguimento ao Recurso de Revista pelos seguintes fundamentos:

 
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
Recurso Intempestivo.
Embora a regular a representação processual (ID. 78af7f0), oRecurso de Revista interposto

pelo autor (ID. 515c265) não pode ser admitido porqueintempestivo, visto que apresentado fora do
prazo legal, conforme a certidão de recursode revista (ID. 0ba77bf).

Assim, ausente um dos pressupostos extrínsecos deadmissibilidade, qual seja, a
tempestividade, deixo de receber o presente recurso derevista.

CONCLUSÃO
DENEGO seguimento ao Recurso de Revista.

 
Pontue-se que a análise do presente recurso está restrita às matérias articuladas

nas razões de Agravo de Instrumento, visto que, nos termos do art. 254 do RITST, é ônus da parte
impugnar o capítulo denegatório da decisão agravada, sob pena de preclusão.
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Depreende-se das alegações articuladas neste Agravo de Instrumento que o
Recurso de Revista não alcança conhecimento, pois a parte não demonstrou o desacerto da decisão
agravada.

Com efeito, os óbices processuais apontados na decisão denegatória subsistem
de forma a contaminar a transcendência da causa.

De fato, o Recurso de Revista não atende aos requisitos previstos no art. 896-A, §
1.º, da CLT, na medida em que não se justifica a atuação desta Corte Superior, pois as matérias
articuladas e renovadas nas razões do Agravo de Instrumento não são novas no TST, logo não estão
aptas a exigir fixação de tese jurídica e uniformização de jurisprudência (transcendência jurídica). Tais
matérias também não foram decididas em confronto com a jurisprudência sumulada do TST ou do STF
(transcendência política); tampouco se pode considerar elevados os valores objeto da controvérsia do
recurso (transcendência econômica) ou falar em transcendência social, visto que inexiste afronta a
direito social assegurado constitucionalmente.

Portanto, os temas trazidos à discussão não ultrapassam os interesses subjetivos
do processo, desnudando a falta de transcendência.

 
CONCLUSÃO
Diante do exposto, com fundamento nos arts. 118, X, do RITST e 896-A, caput e §

1.º, da CLT, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2025.
 
 

LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA
Ministro Relator

Documento assinado eletronicamente por LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA., em 28/03/2025, às 15:25:36 - b39fd3c
Certificado por TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:00509968000148
https://pje.tst.jus.br/pjekz/validacao/25032815253637800000078591752?instancia=3
Número do documento: 25032815253637800000078591752

Fls.: 3


	30/03/2024 - Capa
	1. 28/03/2025 - Decisão - b39fd3c

